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PODER EXECUTIVO
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Su-
pressões

██ SEADM - EXTRATO DE TERMO DE 
ADITIVO DE CONTRATO
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO 

DE VOTUPORANGA.
Contratada: REDE SOL FUEL DISTRIBUIDO-

RA LTDA.
Objeto: Prorrogação contratual por mais 02 

meses, contados a partir do dia 13/03/2017, ou 
seja, até o dia 13/05/2017, mantendo o valor do 
litro da gasolina comum de R$ 3,65, considerando 
a quantidade prevista de 12.000 litros para o pe-
ríodo, totalizando o valor de R$ 43.800,00. Bem 
como mantendo o valor do litro do álcool etílico hi-
dratado combustível comum, de R$ 2,55, conside-
rando a quantidade prevista de 25.000 litros para 
o período, totalizando o valor de R$ 63.750,00, 
perfazendo o valor global de R$ 107.550,00.

Pregão Presencial nº 046/2013A - Processo nº 
065/2013. Assinatura: 13 de março de 2017.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Muni-
cipal da Administração – 13/03/2017.

██ SEADM - EXTRATO DE TERMO DE 
ADITIVO DE CONTRATO
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO 

DE VOTUPORANGA.
Contratada: RISEL COMBUSTÍVEIS LTDA.
Objeto: Prorrogação contratual por mais 02 me-

ses, contados a partir do dia 13/03/2017, ou seja, 
até o dia 13/05/2017, mantendo o valor de R$2,95 
no litro do diesel, considerando a quantidade pre-
vista de 75.000 litros para o período, totalizando o 
valor de R$ 221.250,00.

Pregão Presencial nº 046/2013B - Processo nº 
065/2013. Assinatura: 13 de março de 2017.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Muni-
cipal da Administração – 13/03/2017.

██ SEFAZ - EXTRATO DE TERMO ADITI-
VO DE CONTRATO
Contratante: Prefeitura do Município de Votu-

poranga.
Contratada: Advocacia Gandra Martins.
Objeto: Prorrogação da vigência contratual por 

mais 12 meses, a contar do dia 19/03/2017, ou 
seja, até dia 19/03/2018.

Inexigibilidade: 005/2012 - Processo: 097/2012. 
Assinatura: 13 de março de 2017.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretario Muni-
cipal da Administração – 13/03/2017.

██ SEPLAN - EXTRATO DE TERMO ADI-
TIVO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO
Locatária: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

VOTUPORANGA.
Locador: OCRÉDIO CAPORALINI.
Objeto: Prorrogação contratual por mais 03 

meses, a contar do dia 24/03/2017, ou seja, até 
o dia 24/06/2017, mantendo o valor do aluguel 
mensal de R$ 471,98, totalizando o valor global 
de R$ 1.415,94.

Dispensa de Licitação nº 032/2013 – Processo 
nº 349/2013. Assinatura: 13 de março de 2017.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Muni-
cipal da Administração – 13/03/2017.

Contratos

██ SESAU - EXTRATO DE TERMO DE 
CONTRATO
Contratante: Prefeitura do Município de Votu-

poranga.
Contratada: RIBEIRO & RIBEIRO PRODUTOS 

ORTOPÉDICOS LTDA – ME.                                       
Objeto: Contratação de empresa para forne-

cimento de Prótese de membro inferior, perna, 
sob medida, para atendimento de Ação Judicial 
nº 1001407-50.2015.8.26.0664 e acórdão registro 
2016.0000477492.

Pregão Presencial nº 022/2017 - Processo nº 
035/2017. Valor total: R$ 66.640,00. Vigência: 12 
meses. Assinatura: 10 de março de 2017.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Muni-
cipal da Administração – 13/03/2017.

Aviso de Licitação

██ SEEDU - AVISO DE PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 045/2017 - PROCESSO 
Nº 063/2017
OBJETO: Aquisição de veículos tipo Van e Ôni-

bus, zero Km, sem emplacamento anterior, ano de 
fabricação e modelo no mínimo 2016/2017. Tipo 
“Menor Preço” total por LOTE.

ENTREGA DOS ENVELOPES: Credencia-
mento, Proposta, Documentos de Habilitação até 
o dia 27 de março de 2017 (27/03/2017), às 09h00 
(nove horas).

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital 
na íntegra encontra-se a disposição dos interessa-
dos na Secretaria Municipal da Administração - Di-
visão de Licitações, no Paço Municipal, localizado 
na Rua Pará nº 3227 - Patrimônio Velho, Votupo-
ranga/SP, horário das 09h00 às 15h00, dias úteis, 
ou ainda pelo site: www.votuporanga.sp.gov.br. 
Maiores Informações e/ou esclarecimentos no 
endereço acima ou pelo fone (17) 3405.9700 - ra-
mais 48 e 29 ou Fax (17) 3405.9711.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Muni-
cipal da Administração – 13/03/2017.

██ SEESL - AVISO DE PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 046/2017 - PROCESSO 
Nº 064/2017
OBJETO: Contratação de empresa para forne-

cimento e instalação de aquecedores no Comple-
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xo Esportivo Victor Hugo Garcia - Paineiras. Tipo 
“Menor Preço” total por LOTE. 

ENTREGA DOS ENVELOPES: Credencia-
mento, Proposta, Documentos de Habilitação até 
o dia 27 de março de 2017 (27/03/2017), às 14h00 
(quatorze horas).

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital 
na íntegra encontra-se a disposição dos interessa-
dos na Secretaria Municipal da Administração - Di-
visão de Licitações, no Paço Municipal, localizado 
na Rua Pará nº 3227 - Patrimônio Velho, Votupo-
ranga/SP, horário das 09h00 às 15h00, dias úteis, 
ou ainda pelo site: www.votuporanga.sp.gov.br. 
Maiores Informações e/ou esclarecimentos no 
endereço acima ou pelo fone (17) 3405.9700 - ra-
mais 48 e 29 ou Fax (17) 3405.9711.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Muni-
cipal da Administração – 13/03/2017.

Chamada Pública

██ SME - AVISO DE EDITAL - CHAMADA 
PUBLICA Nº 002/2017 - PROCESSO 
Nº 065/2017
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, destinado ao atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, neste 
Município de Votuporanga/SP, durante o período 
de 06 (seis) meses.

Recebimento dos Envelopes: Os envelopes 
serão recebidos até às 9h30 do dia 04 de abril de 
2017, na Secretaria Municipal da Administração - 
Divisão de Licitações, na Rua Pará, nº 3227, Pa-
trimônio Velho.

O Edital e Anexos estão disponíveis no site da 
Prefeitura: www.votuporanga.sp.gov.br

Quaisquer informações ou esclarecimento re-
lativo a esta licitação, serão fornecidos aos inte-
ressados, na Secretaria Municipal da Administra-
ção - Divisão de Licitações, sito na Rua Pará, nº 
3227, Patrimônio Velho, Votuporanga/SP, ou pelo 
fone (17) 3405.9700 - ramal 9748 e 9729 ou Fax 
(17) 3405-9711, horário das 09h00 às 15h00 e no 
e-mail: licita@votuporanga.sp.gov.br.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Muni-
cipal da Administração – 13/03/2017.

Aviso de Licitação - Retificação 
/ Rerratificação

██ SEESL - RE-RATIFICAÇÃO DO EDI-
TAL - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
040/2017 - PROCESSO Nº 058/2017
OBJETO: Contratação de empresa para for-

necimento e instalação de alambrado gradil para 
proteção das piscinas instaladas no Complexo 

Esportivo Paineiras. Tipo “Menor Preço” total por 
LOTE.

ENTREGA DOS ENVELOPES: Credencia-
mento, Proposta, Documentos de Habilitação até 
o dia 27 de março de 2017 (27/03/2017), às 15h00 
(quinze horas).

INFORMAÇÕES: Secretaria Municipal da 
Administração - Divisão de Licitações, Paço 
Municipal, Rua Pará nº 3227 - Patrimônio Ve-
lho, Votuporanga/SP, 09h00 às 15h00, telefone 
(17) 3405.9700 - ramais 48 e 29 ou Fax (17) 
3405.9711, e-mail: licita@votuporanga.sp.gov.br, 
site: www.votuporanga.sp.gov.br.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Muni-
cipal da Administração – 13/03/2017.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
GABINETE DO PREFEITO

 

PORTARIA Nº. 19 583 ,  de 03 de março de  2017
 
(Designa a servidora SUELI FRIOSI LOPES para 
responder pela Secretaria Municipal da Saúde e dá outras 
providências ) 

 
 

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, 
Prefeito do Município de Votuporanga, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE  
Art. 1º Designar a servidora SUELI FRIOSI LOPES  

para responder pela Secretaria Municipal da  Saúde, enquanto durar o impedimento da titular, 

senhora MARCIA CRISTINA FERNANDES PRADO REINA pelo período de 06 à a 24 de 

março de 2017.
 
 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.. 

 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”,03 de  

março  de 2017. 
              
 

 
 

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO
Prefeito Municipal 

 
Publicada  e   registrada   na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data supra. 
     
 
 

CÉSAR FERNANDO CAMARGO
Secretário   Municipal de Governo

Atos Oficiais Portarias
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
GABINETE DO PREFEITO

 

PORTARIA    Nº.19 584, de 06 de março de  2017
======================================

 
( Designa funções de GESTOR )  
 
 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, 
Prefeito do Município de Votuporanga, Estado de São 
Paulo,  no uso de suas atribuições legais, 
 
       
RESOLVE 

    

 

Art. 1º. Designar a servidora DEBORA CRISTINA 

DA SILVA OZÓRIO,  CPF nº.169.699.418-76, para exercer a função de GESTOR,  na 

Dispensa nº.012/2017 - Processo nº. 050/2017 – Termo de Referência - SENAC. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 06 

de março de 2017. 

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO
Prefeito Municipal 

 
Publicada   e   registrada   na  Divisão   de   Expediente 

Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data supra. 
 
 
 
 

CÉSAR FERNANDO CAMARGO
Secretário de Governo
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PORTARIA   Nº. 19 585, de 06 de março de 2017
=============================================
 
(Concede férias aos servidores abaixo relacionados e dá outras 
providências)
 
MIGUEL MATURANA FILHO, Secretário Municipal de  
Administração, conforme delegação através do Decreto nº.  7882, 
de 06 de janeiro de 2009, 
 
R E S O L V E  
 
Art. 1º. Conceder férias aos servidores abaixo relacionados: 
 

NOME Nº.  
DIAS

A PARTIR 
DE

PERÍODO 
AQUISITIVO

SUBSTITUIDO POR:

Adriana Cristina Benedito 15 30.03.17 10.02.14 – 09.02.15  
Adrielly Cristina Canolla 15 01.03.17 01.09.15 – 31.08.16 Joaquim Marciano Ribeiro 

Filho 
Alessandra Aparecida da Silva Reis 15 06.03.17 06.12.15 – 05.12.16  
Alessandra Carla Comar 15 17.03.17 03.04.15 – 02.04.16  
Alessandra Souza Silva 15 20.03.17 03.12.15 – 02.12.16  
Alexandra Aparecida dos Santos Silva 30 13.03.17 01.04.15 – 31.03.16  
Alini Cristina Gianezi 15 30.03.17 17.06.15 – 16.06.16  
Alini Cristina Gianezi 15 15.03.17 17.06.14 – 16.06.15  
Ana Cláudia Bonfim 15 01.03.17 01.08.15 – 31.07.16  
Andre Luis de Freitas Oliveira 15 13.03.17 03.01.16 – 02.01.17  
Angela Maria dos Santos Vianna 15 06.03.17 20.08.14 – 19.08.15  
Anselmo Anésio Costa Moreira 15 30.03.17 05.11.15 – 04.11.16  
Antonio Manoel de Oliveira 15 24.03.17 15.02.16 –14.02.17  
Aparecido Jose dos Santos 15 20.03.17 10.07.14 – 09.07.15  
Aparecido Lopes do Prado 30 21.03.17 01.08.15 – 31.07.16  
Arnaldo Teixeira de Araujo 30 01.03.17 02.02.16 – 01.02.17  
Carlitos Singolani Garcia 30 06.03.17 01.10.14 – 30.09.15  
Carlos Alberto Maranho 30 09.03.17 01.06.15 – 31.05.16  
Celia Regina Fulioto de Oliveira 15 13.03.17 13.11.15 – 12.11.16  
Claudinei Braga 30 16.03.17 02.08.15 – 01.08.16  
Claudio Gavioli Craveiro Nogueira 15 06.03.17 13.11.15 –12.11.16  
Cleusa Batista 30 14.03.17 08.03.16 – 07.03.17  
Dalvo Guedes Filho 15 13.03.17 17.06.15 –16.06.16  
Danielle Costa de Araujo 15 17.03.17 14.02.15 – 13.02.16  
Danielle de Abreu Teodoro Leppos 15 01.03.17 17.08.15 – 16.08.16  
Denise Araujo Guerra dos Santos 15 30.03.17 05.03.13 – 04.03.14  
Eder Tanio Tofaneli 30 06.03.17 14.10.15 – 13.10.16  
Edney da Silva Reis 30 06.03.17 02.12.15 – 01.12.16  
Elaine Ribas Ferreira da Silva 15 01.03.17 03.03.13 – 02.03.16  
Elisete Briguentti Delgado Ferraz 15 29.03.17 01.06.14 – 31.05.15  
Elza Dulce de Freitas 15 13.03.17 15.07.14 – 14.07.15  
Elza Magalhães Citon 15 16.03.17 01.06.15 – 31.05.16  
Ester Moraes de Souza Silva 15 17.03.17 01.09.15 – 31.08.16  
Fabiana Helena Beneduzzi 30 01.03.17 19.03.15 –18.03.16 Angela Danubia Garcia 

Franco 
Fabio de Almeida Feltrim 15 13.03.17 01.11.14 – 31.10.15  
Flavia Lucia da Silva 15 02.03.17 04.10.15 – 03.10.16  
Francisco Alves da Silva Junior 15 13.03.17 17.08.15 – 16.08.16 Juliana de Carvalho 

Beltramini 
Gilberto Taccolini Junior 15 13.03.17 15.10.15 – 14.10.16  
Glauber Cleber Toniol de Lima 15 07.03.17 18.06.14 – 17.06.15  
Gustavo Felipe Silverio 15 02.03.17 30.06.15 – 29.06.16  
Hebert Rodrigo Caetano 15 27.03.17 27.06.15 – 26.06.16  
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Ivanir Aparecido Reis Larangeira 30 15.03.17 13.06.15 – 12.06.16  
Jailson Batista Alves 15 06.03.17 26.06.15 – 25.06.16  
Jairo Comparini Cabralho 30 06.03.17 08.05.14 – 07.05.15 Jonas Cardoso de Souza 

Filho 
João Vital Ferrarezi 30 20.03.17 01.04.14 – 31.03.15  
Jose Eugenio Galan Assis 30 07.03.17 18.06.15 – 17.06.16  
Jose Ferrari Neto 15 04.04.17 01.06.15 – 31.05.16  
Jose Ferrari Neto 15 20.03.17 01.06.14 – 31.05.15  
Jose Francisco Terra 30 16.03.17 02.09.15 – 01.09.16  
Jose Roque Monteiro 15 15.03.17 18.06.15 – 17.06.16  
Juliano Ferraz Garcia 30 13.03.17 06.02.16 – 05.02.17  
Jussara Antonia Catallani 15 13.03.17 05.06.15 – 04.06.16  
Karina Martins de Oliveira Giacarelli 15 02.03.17 10.03.14 – 09.03.15 Silvana Marta Rodrigues 

Silva 
Kelly Cristina Dias Correa Sales 30 01.03.17 18.06.15 – 17.06.16  
Leila Maria Simonato 15 02.03.17 30.10.14 – 29.10.15  
Ligia  Horita Murata 15 01.03.17 01.06.14 – 31.05.15  
Lincoln Ozório 30 01.03.17 28.07.15 – 27.07.16  
Loudes Domingos Rosa 30 15.03.17 11.02.16  - 10.02.17  
Luciana Cristina Veiga Landi 15 20.03.17 04.08.14 – 03.08.15  
Luciano Gandini Izaias 30 27.03.17 03.12.15 – 02.12.16  
Lucineia Caetano 30 02.03.17 12.06.15 – 11.06.16  
Luiz Carlos Arantes 30 14.03.17 04.01.15- 03.01.16  
Luiz Henrique Gonçalves dos Santos 15 01.03.17 04.10.14 – 03.10.15  
Luiz Roberto Granero 15 06.03.17 23.06.15 – 22.06.16  
Madalena Figueira Pinar Castanho 15 30.03.17 02.05.14 – 01.05.15  
Marcelo Albano Bortoleto 15 29.03.17 02.03.15 – 01.03.16  
Marcia Cristina Dias dos Santos 15 03.03.17 11.06.15 – 10.06.16  
Marcia Diegues Pereira 15 20.03.17 23.04.15 – 22.04.16  
Marcia Jordana de Oliveira Moreira 15 30.03.17 03.12.15 – 02.12.16  
Marcos Roberto Martins Mantovani 15 02.03.17 30.06.15 – 29.06.16  
Maria Aparecida de Azevedo 15 06.03.17 13.11.13 – 12.11.14  
Maria Ceci Gaspar Cotes 24 13.02.17 13.02.16 – 12.02.17  
Maria de Fátima de Souza 30 02.03.17 13.04.14 – 12.04.15  
Maria Goreti Parra Domingues 15 30.03.17 18.06.15 – 17.06.16  
Maria Goreti Sassi Bueno 30 01.03.17 29.06.15 – 28.06.16  
Maria Jaqueline Arado Silva 15 20.03.17 02.07.15 – 01.07.16  
Maria Jose de Souza Alves 15 03.03.17 13.11.15 -12.11.16  
Maria Rosa Martin 15 06.03.17 13.06.15 – 12.06.16  
Maria Teresa Colovato 15 13.03.17 05.07.14 – 04.07.15  
Marlene de Lima Gonçalves 15 30.03.17 02.02.15 – 01.02.16  
Marli Martins da Silva 30 03.03.17 07.05.15 – 06.05.16  
Mayara Barriento da Silva 15 30.03.17 03.01.16 – 02.01.17  
Mayane Larissa Barrientos Pavão 15 01.03.17 30.06.15 – 29.06.16  
Maysa Helena Scaroba 15 01.03.17 05.08.15 – 04.08.16  
Milton Pereira da Silva 15 13.03.17 20.06.15 – 19.06.16  
Neide Luiza Macedo Zamonaro 30 06.03.17 03.12.15 – 02.12.16  
Neuraci Rocha Vidal Amorim 15 02.01.17 10.02.16 – 09.02.17  
Osvaldo Zanachi 30 06.03.17 02.03.16 – 01.03.17  
Patrícia Cristina Vioto Queiroz 15 30.03.17 11.09.15 – 10.09.16  
Paula Giane Celestino 15 02.03.17 11.09.15 – 10.09.16  
Pedro Alberto Morlim 30 01.03.17 01.08.15 – 31.07.16  
Poliana Perpetua Zerlote 15 01.03.17 11.09.15 – 10.09.16  
Priscila Gasparini Quatrini 30 28.03.17 08.03.15- 07.03.16  
Priscila Simieli E Lino 15 02.03.17 16.07.15 – 15.07.16  
Renata Cristina Martins Ferreira 15 03.03.17 26.11.15 – 25.11.16 Ana Lucia Salgado Roncati 
Renata Cristina Sampaio 15 02.03.17 11.02.16 – 10.02.17  
Renie do Espirito Santo 15 20.03.17 01.06.14 – 31.05.15  
Ricardo Gonçalves dos Santos 15 01.03.17 11.05.15 – 10.05.16  
Rodrigo Anton Del Mouro 30 15.03.17 10.12.15 – 09.12.16  
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Rodrigo Brandão de Freitas 15 30.03.17 06.03.16 – 05.03.17  
Rogério Frasson Duarte 30 01.03.17 07.05.14 – 06.05.15  
Roosevelt de Lima Bacani  15 30.03.17 01.12.15 -30.11.16  
Rosangela Nunes de Castro 15 13.03.17 03.11.15 – 02.11.16  
Rosely Jesus Martins 15 30.03.17 02.06.15 – 01.06.16  
Rosemar Cezário de Freitas 30 15.03.17 10.05.13 – 09.05.14  
Rubiana Eliza de Paula Neves 15 30.03.17 17.03.15 – 16.03.16  
Samuel de Lima Neves 30 02.03.17 01.10.15 – 30.09.16  
Sandra Maria Rodrigues Adad 15 27.03.17 05.02.16 – 04.02.17  
Sidnei Fernando da Silva 30 13.03.17 01.11.15 – 31.10.16  
Silmara Cristina Penariol Dias 15 13.03.17 12.06.15 – 11.06.16  
Silvia Marlene Dionizio Bortolussi 15 13.02.17 22.09.15 – 21.09.16  
Silvio César da Silva 30 13.03.17 28.10.13 – 27.10.14  
Sirlene Alves da Silva 30 02.03.17 03.12.15 – 02.12.16  
Sonia Cristina Matarucco Sartório 15 01.03.17 16.02.15 – 15.02.16 Ana Paula Soler 
Suely Aparecida Soares Marangoni 15 15.03.17 17.06.14 – 16.06.15  
Valdenice Pereira Santana 30 01.03.17 09.02.16 – 08.02.17  
Valdete Lanjoni Pandim 15 01.03.17 02.02.15 – 01.02.16  
Valéria Chimello 15 30.03.17 11.09.15 – 10.09.16  
Valeria Claudete Bortuluzi 30 15.03.17 14.02.15 – 13.02.16  
Valmir Antonio Tiossi  15 02.03.17 04.12.15 – 03.12.16  
Valter de Paula 30 01.03.17 08.05.15 – 07.05.16  
Vanessa Barboza dos Santos 30 03.03.17 19.09.15 – 18.09.16  
Vania Pascoalao 15 17.03.17 30.06.15 – 29.06.16  
Vera Lucia Dorigão Guimarães 15 27.03.17 10.06.15 – 09.06.16  
Wendy Alessandro Leme da Silva 15 02.03.17 05.03.15 – 04.03.16  
Weruska Oliveira de Freitas 15 30.03.17 01.04.15 – 31.03.16  

 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 26 de dezembro de 2016.  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, de 06 de março 
de 2017. 

 
 
 
 

MIGUEL MATURANA FILHO
Secretaria Municipal de Administração

 
]Publicada  e   registrada   na  Divisão  de Expediente Administrativo e 

Legislativo da Prefeitura Municipal, data supra.

 
 

CÉSAR FERNANDO CAMARGO
Secretário Municipal de Governo
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
GABINETE DO PREFEITO

 
PORTARIA    Nº. 19 586,  de 06 de março de 2017
========================================= 
 
 (Concede licença prêmio aos servidores abaixo 
relacionados e dá outras providências) 

 
 
MIGUEL MATURANA FILHO, Secretário Municipal de  
Administração, conforme delegação através do Decreto nº.  
7882, de 06 de janeiro de 2009. 
 
R E S O L V E  
Art. 1º Conceder licença prêmio às servidoras abaixo 

relacionadas: 
 

NOME Nº.DIAS 
LICENÇA

A PARTIR 
DE

PERÍODO 
AQUISITIVO

SUBSTITUIDO POR:

Neuza Caitano dos Santos 30 08.02.17 16.08.96 – 15.08.01  
Aparecida de Souza Ribeiro 30 15.02.17 05.10.08 – 04.10.13  

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 08 de fevereiro de 2017. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, de 06 

de março  de 2017. 
         

              MIGUEL MATURANA FILHO 
   Secretário Municipal de Administração

 
Publicada e registrada na Divisão de Expediente Administrativo 

e Legislativo da Prefeitura Municipal, data supra. 
                                                        

                        CESÁR FERNANDO CAMARGO     
                                                                                    Secretário Municipal de Governo
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
GABINETE DO PREFEITO

 
PORTARIA Nº. 19 587, de 06 de março de 2017
=======================================

 
( Concede licença paternidade aos servidores abaixo 
relacionados e dá outras providências ) 
 
 
MIGUEL MATURANA FILHO, Secretário Municipal de  
Administração, conforme delegação através do Decreto nº.  
7882, de 06 de janeiro de 2009 
 
 
R 
  E 
    S 
      O 
         L 

                                                         V   
                                                           E  

                                                           Art. 1º Conceder licença paternidade aos 

servidores abaixo relacionado: 
NOME Nº DE

DIAS

A PARTIR 

DE

SUBSTITUÍDO POR

Alex Cristiano Mendes Negrini 15 04.02.17  

David Ferreira de Souza 15 23.02.17  

 

           Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 04 de fevereiro de 2017. 

            Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

            Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida 

Neves”,  06  de março de  2017. 
 
 

                                                                               
MIGUEL MATURANA FILHO

Secretário Municipal de Gestão Administrativa
 
Publicada e registrada na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data supra. 

CÉSAR FERNANDO CAMARGO
Secretário Municipal de Governo 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
GABINETE DO PREFEITO

 

PORTARIA    Nº.19 588, de 06 de março de  2017
======================================

 
( Designa funções de GESTOR )  
 
 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, 
Prefeito do Município de Votuporanga, Estado de São 
Paulo,  no uso de suas atribuições legais, 
 
       
RESOLVE 

    

 

Art. 1º. Designar o servidor RAFAEL MATOS DA 

ROCHA,  CPF nº.401.986.408-21, para exercer a função de GESTOR,  na Tomada de Preço 

nº 019/2017 - Processo nº. 382/2017 – referente a Obras de Construção Parcial do Lar Viver 

Bem, localizado na Avenida Catarina Martins Lopes, 5370 – Jardim Alvorada. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 06 

de março de 2017. 

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO
Prefeito Municipal 

 
Publicada   e   registrada   na  Divisão   de   Expediente 

Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data supra. 
 
 
 
 

CÉSAR FERNANDO CAMARGO
Secretário de Governo
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
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PORTARIA Nº. 19 589, de 08 de março de  2017
=======================================
 
 
( Dispõe sobre revogação da Portaria nº. 17730, de 23 de 
maio de 2014 e dá outras providências ) 
 
 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, 
Prefeito do Município de Votuporanga, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE
 
 
Art. 1º. Revogar a da Portaria nº. 17730, de 23 de maio de 

2014, que designou a servidora ELIETE APARECIDA SFORZA VIEIRA DE PAULA 
para exercer a função de Secretária na Junta de Serviço Militar, a partir de 09 de fevereiro de 
2017. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 09 de fevereiro de 2017. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 08 de 

março  de 2017. 

 
 
 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO

Prefeito Municipal  
 
Publicada e registrada no Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data supra. 
 

 

CÉSAR FERNANDO CAMARGO
Secretário Municipal de Governo
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
GABINETE DO PREFEITO

 

PORTARIA   Nº 19590,  de  09 de março de 2017
=================================
 
 
( Suspende especificamente o efeito da Portaria nº 19522, 
de 06 de fevereiro de 2017 e dá outras providências ) 
 
 
MIGUEL MATURANA FILHO, Secretário Municipal de 
Administração, conforme delegação através do Decreto nº 
7882, de 06 de janeiro de 2009, 
 

 
RESOLVE 

                                            
 

Art. 1º. Suspender, especificamente, o efeito da Portaria 
nº. 19522, de 06 de fevereiro de 2017, referente ao período de gozo de férias de 15 (quinze) 
dias da servidora SILVIA CRISTINA RODOLFO,  ora estabelecida a partir de 01 de 
fevereiro de 2017,  devido a compromissos assumidos junto a UNDIME -SP – União de 
Dirigentes Municipais dos Estados de São Paulo nos dias 14 e 15 de fevereiro de 2017, 
ficando para fruição posterior 02 (dois) dias, a ser gozado  em data a ser agendada. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a  14 de fevereiro de 2017. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 09 de 
março de 2017. 
 
   
 

MIGUEL MATURANA FILHO
Secretário Municipal da Administração

 
Publicada e registrada na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data supra. 
 
 
 

CÉSAR FERNANDO CAMARGO
Secretário Municipal de Governo
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
GABINETE DO PREFEITO

 
PORTARIA    Nº. 19 591, de 09 de março de  2017
=================================
 
(Concede Licença Gala as servidora abaixo relacionada e 
dá outras providências) 
 
MIGUEL MATURANA FILHO, Secretário Municipal de 
Administração, conforme delegação através do Decreto nº.  
7882, de 06 de janeiro de 2009, 
 
RESOLVE 
   

                                                        Art.1º Conceder licença gala as servidora abaixo 
relacionada:  

NOME Nº. DIAS 
LICENÇA

A PARTIR 
DE

SUBSTITUÍDO POR

Rafaela Caris Perinelli 08 20.02.17  

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a  20  de fevereiro de 2017. 

 
Art.  3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, de  09  

de março de 2017. 
 
 
 
 

MIGUEL MATURANA FILHO
Secretário Municipal de Gestão Administrativa

 
 Publicada   e   registrada   no  Departamento   de   

Expediente Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data supra. 
 
 
 
 
 

CÉSAR FENANDO CAMARGO
Secretário Municipal de Governo
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
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PORTARIA   Nº. 19 593, de 09 de março de  2017
=======================================
 
( Concede licença para tratar de interesse particular ao 
servidor  MARCOS ALBERTO BALDAN e dá outras 
providências ) 
 

 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, 
Prefeito do Município de Votuporanga, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE  
 
 
Art. 1º. Conceder ao servidor MARCOS ALBERTO 

BALDAN, RG nº 13.319.840, CPF nº.323.444.638-52, exercendo o cargo efetivo de "Agente 

Operacional II – Vigilância Patrimonial, nos termos do artigo 219 da Lei Complementar nº. 

187, de 30 de agosto de 2011, licença pelo período de 08.03.2017 à 05.10.2020, sem  

vencimentos,  para  tratar de interesse particular,  a partir de 08 de março de 2017. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos 08 de março de 2017. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”,09 de 
março de 2017. 

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO                                                                                  
Prefeito Municipal 

 
Publicada e registrada na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data supra. 
 
 

CÉSAR FERNANDO CAMARGO
Secretário Municipal de Governo
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
GABINETE DO PREFEITO

 
  

PORTARIA Nº.19 594, de 09 de março de 2017
=======================================

( Designa a servidora MARIA APARECIDA DA 
ROCHA ZANGRANDO para exercer a função de 
Confiança de Assessor de Coordenadoria Pedagógica I 
da Secretaria Municipal da Educação )  
 
 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, 
Prefeito do Município de Votuporanga, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE  
 

Art. 1º. Designar a servidora MARIA APARECIDA 

DA ROCHA ZANGRANDO para exercer a função de Confiança de Confiança de Assessor 

de Coordenadoria Pedagógica I da Secretaria Municipal da Educação,  a partir de 09 de março   

de 2017. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 09 

de março de 2017. 

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO
Prefeito Municipal 

 
Publicada  e   registrada   na  Divisão  de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data supra.

CÉSAR FERNANDO CAMARGO
Secretário Municipal de Governo
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PORTARIA Nº. 19 598, de 09 de março de  2017
=======================================
 
 
( Dispõe sobre revogação de designação feita o servidor
JERÔNIMO PEREIRA DA SILVA NETO ) 
 
 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, 
Prefeito do Município de Votuporanga, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE
 
 
Art. 1º. Revogar a designação feita o servidor

JERÔNIMO PEREIRA DA SILVA NETO para responder pela Função de Confiança de 
Chefe de Setor de Projetos Institucionais  da Secretaria Municipal de Planejamento,  a partir 
de 01 de março de 2017. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2017. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 09 de 

março  de 2017. 

 
 
 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO

Prefeito Municipal  
 
Publicada e registrada no Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data supra. 
 

 

CÉSAR FERNANDO CAMARGO
Secretário Municipal de Governo
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
GABINETE DO PREFEITO

 
  

PORTARIA Nº.19 599, de 09 de março de 2017
=======================================

( Designa o servidor JOSÉ MARIA DE SOUZA para 
exercer a função de Confiança de Chefe de Setor de 
Medição de Obras da Secretaria Municipal de  
Planejamento )  
 
 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, 
Prefeito do Município de Votuporanga, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE  
 

Art. 1º. Designar o servidor JOSÉ MARIA DE 

SOUZA para exercer a função de Confiança de Chefe de Setor de Medição de Obras da 

Secretaria Municipal de  Planejamento,  a partir de 01 de março   de 2017. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2017. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 09 

de março de 2017. 

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO
Prefeito Municipal 

 
Publicada  e   registrada   na  Divisão  de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data supra.

CÉSAR FERNANDO CAMARGO
Secretário Municipal de Governo
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
GABINETE DO PREFEITO

 
  

PORTARIA Nº. 19600, de 10 de março de 2017
                                                         ========================================

 
( Designa a servidora ALINE BORBA BONFIM para 
exercer  a Função de Confiança de Chefe de Setor de 
Educação Básica da Secretaria Municipal da Educação 
) 
 
 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, 
Prefeito do Município de Votuporanga, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
R 
   E 
      S 
        O  
            L 
               V 
                  E  

 

Art. 1º. Designar a servidora ALINE BORBA 

BONFIM para exercer  a Função de Confiança de Chefe de Setor de Educação Básica da 

Secretaria Municipal da Educação, a partir de 10 de março de 2017. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 10 

de março de 2017. 

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO
Prefeito Municipal 

 
Publicada e registrada  na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data supra. 
 
 

CÉSAR FERNANDO CAMARGO
Secretário Municipal de Governo
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
GABINETE DO PREFEITO

 
  

PORTARIA Nº. 19601, de 10 de março de 2017
                                                         ========================================

 
( Designa o servidor MARCELO AUGUSTO 
CASTILHANO para exercer  a Função de Confiança 
de Chefe de Setor de Pessoal da Secretaria Municipal 
da Educação ) 
 
 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, 
Prefeito do Município de Votuporanga, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E  
 

 

Art. 1º. Designar o servidor MARCELO AUGUSTO 

CASTILHANO para exercer  a Função de Confiança de Chefe de Setor de Pessoal da 

Secretaria Municipal da Educação, a partir de 01 de março de 2017. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2017. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 10 

de março de 2017. 

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO
Prefeito Municipal 

 
Publicada e registrada  na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data supra. 
 
 

CÉSAR FERNANDO CAMARGO
Secretário Municipal de Governo
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
GABINETE DO PREFEITO

 
  

PORTARIA Nº.19602, de 10 de março de 2017
=======================================

( Dispõe remanejamento de servidores da  Secretaria 
Municipal da Educação e outras providências ) 

 
 

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, 
Prefeito do Município de Votuporanga, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

                                                       
                                                        

 
RESOLVE 

Art. 1º.  Ficam remanejados, a partir de 10 de  março  de 
2017, os servidores da Secretaria Municipal da Educação  abaixo relacionados: 

 
NOME SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA

Ederson Marcelo Batista Função de Confiança de Assessor 
Pedagógico 

Cargo em Comissão  de Diretor de 
Departamento de Ensino Fundamental 

Jane Elisa Teixeira Roque Cargo em Comissão de Diretor de 
Departamento de Coordenação 
Administrativa 

Cargo em Comissão de  Diretor de 
Departamento de Educação Infantil 

Maria Glória Barbosa Lima Função de Confiança de Chefe de 
Setor de Educação Básica 

Cargo em comissão de Diretor de 
Departamento de Coordenação 
Administrativa 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 10 de 
março  de  2017. 

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO
Prefeito Municipal 

 
Publicada  e   registrada   na  Divisão  de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data supra.

 
 
 

CÉSAR FERNANDO CAMARGO
Secretário Municipal de Governo
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
GABINETE DO PREFEITO

 

PORTARIA  Nº.19 603, de 10 de março de  2017
=====================================

 
( Designa funções de GESTOR )  
 
 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, 
Prefeito do Município de Votuporanga, Estado de São 
Paulo,  no uso de suas atribuições legais, 
 
       
RESOLVE 

    

 

Art. 1º. Designar a servidora DANIELA RIBEIRO 

DOS SANTOS,  CPF nº.303.068.038-01, para exercer a função de GESTOR,  na Dispensa de 

Licitação nº. 013/2017 – Processo nº. 052/2017 – prestação de serviços referente a internação 

da Sra. Maria José Delfino. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 10 

de março  de 2017. 

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO
Prefeito Municipal 

 
Publicada   e   registrada   na  Divisão   de   Expediente 

Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data supra. 
 
 
 
 

CÉSAR FERNANDO CAMARGO
Secretário de Governo
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
GABINETE DO PREFEITO

 
PORTARIA Nº.19508, de 01 de fevereiro de 2017
=========================================
 
( Nomeia Secretário Executivo do CONSELHO MUNICIPAL 
DE MEIO AMBIENTE – COMDEMA )

 
 

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO Prefeito do 
Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, nos termos da 
Lei Municipal nº.3.264, de 28 de março de 2.000, com nova 
redação dada pela Lei nº5723 de 22 de dezembro de 2015, no  
uso de suas atribuições legais, 
 
 

R E S O L V E  

Art. 1º Nomear no CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE – COMDEMA os membros que exercerão o cargo de Secretário Executivo, 
como segue: 

 Titular - MARISTER MARIA DE OLIVEIRA  

 Suplente – ELIZABETH RODRIGUES DIAS DO PRADO

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 01 de 
fevereiro de 2017. 

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO
Prefeito Municipal 

 
Publicada e registrada na Divisão de Expediente Administrativo 

e Legislativo da Prefeitura Municipal, data supra. 
 
 
 
 

CÉSAR FERNANDO CAMARGO
Secretário Municipal de Governo 
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PORTARIA Nº. 19 509,  de 01 de fevereiro de 2017
==========================================

(Exonera, a pedido, a servidora LUZIA SOLANGE 
MACHADO  e dá outras providencias ) 
 
 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, 
Prefeito do Município de Votuporanga, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 
 

RESOLVE, 
 

Art. 1º.  Exonerar, a pedido, a servidora LUZIA 
SOLANGE MACHADO, RG nº. 18.348.969-X - SSP/SP, Matrícula nº. 56600/1, do cargo 
efetivo de PEB II – Educação Artística  da Secretaria Municipal da Educação, a partir de 01 de 
fevereiro de 2017. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 01 de 

fevereiro de 2017. 

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO                                                                                  
Prefeito Municipal 

 
Publicada e registrada no Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data supra. 
 
 
 
 
 

CÉSAR FERNANDO CAMARGO
Secretário Municipal de Governo
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
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PORTARIA Nº.19 511, de 01 de fevereiro de 2017
=======================================

=

( Designa a servidora PATRICIA SOARES DO 
BONFIM GOMES para exercer a Função de 
Confiança de Assessor de Coordenadoria Pedagógica I 
da Secretaria Municipal da Educação )  
 
 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, 
Prefeito do Município de Votuporanga, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE  
 

Art. 1º. Designar a servidora PATRICIA SOARES 

DO BONFIM GOMES para exercer a Função de Confiança de Assessor de Coordenadoria 

Pedagógica I da Secretaria Municipal da Educação,  a partir de 01 de fevereiro  de 2017. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 01 

de fevereiro de 2017. 

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO
Prefeito Municipal 

 
Publicada  e   registrada   na  Divisão  de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data supra.

CÉSAR FERNANDO CAMARGO
Secretário Municipal de Governo
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SECRETARIAS
Secretaria Municipal de Assistência 
Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 15505-
000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral Do Município - PGM
 Rua Pará, 3227 - Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
 Rua São Paulo, 3741 - Centro. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turis-
mo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento 
Econômico - SEDEC
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9713 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - 
SEPLAN
 Rua São Paulo, 3815 – Centro. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
smduh@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Direitos Huma-
nos - SEDIH
 Rua Padre Izidoro Cordeiro Paranhos, 3183 – Centro. CEP: 
15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - 
SEEDU
 Rua Santa Catarina, 3747 – Centro. CEP: 15505-171 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 
- SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - São João CEP: 
15501-213 
(17) 3426-1200 
esporteselazer@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
financas@votuporanga.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade do Mu-
nicípio “Prof.ª  Maria Muro Pozzobon” 
- FSSM
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - 
SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Centro.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 
Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - 
SEADM
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Centro CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho   CEP: 15505-
171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Trans-
porte e Segurança - SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Centro CEP: 15500-003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de 
Votuporanga – VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Centro CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e 
Meio Ambiente de Votuporanga – SAEV  
Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Centro CEP: 15500-006 
(17) 3405-9195 
saev@saev.com.br

Departamento da Controladoria Geral do 
Município - DCGM
Rua Pará, 3227 – Centro CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
ronaldomattos@votuporanga.sp.gov.br

PODER LEGISLATIVO

Licitações e Contratos

Atas de registro de preço - Tri-
mestral

██ EXTRATO DA 1ª PUBLICAÇÃO TRI-
MESTRAL - ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 05/2016. 
Originada no Processo Licitatório Pregão 

Presencial Nº. 10/2016. Objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS, para eventual aquisição de gêneros 
alimentícios diversos para o consumo da Câmara 
Municipal, com entrega parcelada durante o perí-
odo de 12 (doze) meses, para fins de atendimen-
to ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna 
público, que NÃO HOUVE alteração de valores e 
ficam MANTIDOS os preços registrados na pre-
sente Ata.

Votuporanga, 13 de Março de 2017
OSMAIR LUIZ FERRARI
Presidente da Câmara Municipal.

██ EXTRATO DA 1ª PUBLICAÇÃO TRI-
MESTRAL - ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 06/2016. 
Originada no Processo Licitatório Pregão 

Presencial Nº. 10/2016. Objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS, para eventual aquisição de gêneros 
alimentícios diversos para o consumo da Câmara 
Municipal, com entrega parcelada durante o perí-
odo de 12 (doze) meses, para fins de atendimen-
to ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna 
público, que NÃO HOUVE alteração de valores e 
ficam MANTIDOS os preços registrados na pre-
sente Ata.

Votuporanga, 13 de Março de 2017.
OSMAIR LUIZ FERRARI
Presidente da Câmara Municipal.

██ EXTRATO DA 3ª PUBLICAÇÃO TRI-
MESTRAL - ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 07/2016. 
Originada no Processo Licitatório Pregão 

Presencial Nº. 10/2016. Objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS, para eventual aquisição de gêneros 
alimentícios diversos para o consumo da Câmara 

Municipal, com entrega parcelada durante o perí-
odo de 12 (doze) meses, para fins de atendimen-
to ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna 
público, que NÃO HOUVE alteração de valores e 
ficam MANTIDOS os preços registrados na pre-
sente Ata.

Votuporanga, 13 de Março de 2017.
OSMAIR LUIZ FERRARI
Presidente da Câmara Municipal.


		2017-03-14T07:48:24-0300
	Votuporanga
	ANA CRISTINA MENDONCA RODRIGUES:14317177897
	Publicação Oficial do Município




